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ERRATA RESULTADOS – ANÁLISE DAS AMOSTRAS

 

Na Edição Nº 265 de 04 de março de 2024 do Diário Oficial do Município foi realizada a publicação dos 
Resultados - Análise das Amostas do Pregão Eletrônico Nº 091/2023, Processo Interno nº 8444/2023

 

Onde se lê:

 

Assunto: Aquisição de gêneros alimentícios.

 

Leia-se:

 

Assunto: Registro de preço para eventual aquisição de materiais de sinalização viária.

ERRATA RESULTADOS – ANÁLISE DAS AMOSTRAS Edição nº 266, 05 de março de 2024

Página 2 de 13

Edição nº 266 - Caçapava, 05 de março de 2024



Resultado – Análise das Amostras

 

Processo Interno: 10001/2023

Pregão E 108/2023 – Análise de amostras

Assunto: Registro do Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios

 

Segue análise das amostras apresentadas pelas empresas classificadas como segundas colocadas, conforme 
solicitado no edital referente ao pregão E 108/2023:

 

Item 02: Hambúrguer bovino – atendeu plenamente aos requisitos do edital quanto a amostra

Fornecedor: Martinuci Alimentos Ltda

Situação: Classificado

 

Item 09: Extrato de tomate – 2 kg – não atendeu ao solicitado no edital

Fornecedor: Sérgio Augusto Mathias

Situação: Convocar o terceiro colocado

 

Item 22: Queijo Branco frescal – pote com aproximadamente 250g – atendeu plenamente aos requisitos do 
edital quanto a amostra

Fornecedor: D.R. Martinez ME

Situação: Classificado

 

Item 24: Seleta de legumes – atendeu plenamente aos requisitos do edital quanto a amostra

Fornecedor: GNOVA Comércio de Produtos Alimentícios Eireli

Situação: Classificado

 

Item 25: Suco individual 200 ml – atendeu plenamente aos requisitos do edital quanto a amostra

Fornecedor: Housi-in Alimentos Ltda

Situação: Classificado
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Item 28: Pão tipo bisnaguinha – não atendeu ao solicitado no edital

Fornecedor: Martinuci Alimentos Ltda

Situação: Convocar o terceiro colocado

 

Item 29: Iogurte Natural sem açúcar e sem conservantes – atendeu plenamente aos requisitos do edital 
quanto a amostra

Fornecedor: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda

Situação: Classificado

 

Item 41: Sequilho sabor coco – não atendeu ao solicitado no edital

Fornecedor: Sergio Augusto Mathias

Situação: Convocar o terceiro colocado

 

Item 42: Sequilho sabor leite – não atendeu ao solicitado no edital

Fornecedor: Martinuci Alimentos Ltda

Situação: Convocar o terceiro colocado

 

 

(Reabertura da sessão dia 06/03/2024 às 15h00)
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DECRETO Nº 5015, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

Altera o Decreto nº 4878, de 3 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a nomeação de membros para o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
Novo CACSFUNDEB.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

D E C R E T A

 

 

Art. 1º Altera o Decreto nº 4878, de 3 de janeiro de 2023, que dispõe sobre a nomeação de membros para o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do Novo CACSFUNDEB, 
passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ................................

 

II - Representante dos Professores da educação básica pública:

 

Titular: ................................

Suplente: NÃO INDICADO

 

.............................................

 

VIII - Representante do Conselho Tutelar:

 

Titular: Silvana Moreira Eugênio, RG: 18.850.815-6
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Suplente: Erick Fernandes Torres Oliveira, RG: 42.912.570-7” (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 28 de fevereiro de 2024.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE LICITAÇÃO 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, Estado de São Paulo, torna público que 
será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, nos termos da Lei 
14.133/2021, para aquisição do objeto que segue: 
PROCESSO DE COMPRAS N° 06/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 
DATA: 19 de março de 2024, às 09:00 horas.  
OBJETO: Prestação dos serviços de locação de impressoras, com fornecimento de equipamentos, sistema de 
gerenciamento e controle de impressões efetivamente realizadas, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento 
de insumos, exceto papel. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites: https://www.camaracacapava.sp.gov.br/ e 
https://novobbmnet.com.br/.  
Outras informações poderão ser solicitadas na sede da Câmara Municipal de Caçapava, situada na Pça. da 
Bandeira, n° 151, Centro – Caçapava-SP, das 09h às 17h.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE COMPRAS N° 06/2024 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024
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CONTRATOS Edição nº 266, 05 de março de 2024
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ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

 

ERRATA do Extrato de Publicação do Processo N.º 1187/2024-Publicado no Diário Oficial do Município 
dia 19/02/2024,EDIÇÃO N.º255.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE – Art. 74,CAPUT, da Lei Federal N. 14.133/2021 – Processo 
Administrativo N.º1187/2024

OBJETO: RECOLHIMENTO DE DIREITOS AUTORAIS JUNTO AO ECAD PARA A 
PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL TAIADA 2024

 

ONDE SE LÊ:INEXIGIBILIDADE N.º006/2023

LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE N.º006/2024
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DECRETO Nº 5019, DE 5 DE MARÇO DE 2024

Declara Situação de Emergência e Alerta Epidemiológico no Município, caracterizado pelo crescente 
casos de Dengue notificados nas últimas semanas e adota medidas de contenção da proliferação do 
mosquito Aedes aegypti, transmissor da Dengue, Chikungunya e Zika.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

 

 

CONSIDERANDO o elevado número de notificações dos serviços de saúde do município para quadros 
clínicos de Dengue, elevando situação de epidemia, conforme dados epidemiológicos municipais;

 

CONSIDERANDO a necessidade de conscientização da população para o combate a infestação do 
mosquito Aedes aegypti, e

 

CONSIDERANDO os fatores climáticos do atual período, os quais reúnem condições ideais ao 
desenvolvimento e proliferação do mosquito transmissor vetor da Dengue, Chikungunya e Zika;

 

CONSIDERANDO que a distribuição espaço-temporal dos casos positivos é ampla, abrangendo várias 
regiões do Município, o que torna mais desafiador o trabalho da equipe de controle de vetores na mitigação 
da doença,

 

D E C R E T A

 

Art. 1º Declara a Situação de Emergência e Alerta Epidemiológico no Município de Caçapava, em razão do 
elevado número de notificações dos serviços de saúde (SUS/PRIVADO) para quadros clínicos de Dengue 
informados à Vigilância Epidemiológica Municipal.

 

Parágrafo único. A situação de emergência tratada no Decreto autoriza a adoção das medidas 
administrativas necessárias ao combate à possível epidemia, em ênfase a aquisição de insumos e materiais, 
contratação de serviços necessários para o controle da emergência observada a legislação em vigor.
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Art. 2º Na vigência da Situação de Emergência e Alerta Epidemiológico, mencionado no Art. 1° deste 
Decreto, ficam todos os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município com a obrigatoriedade 
promover ações de colaboração à Secretaria Municipal de Saúde, em apoio às atividades do combate a 
epidemia da Dengue (Arbovírus)

 

Art. 3º Os processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto terão trâmite de urgência e prioridade 
em todos os setores e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive no auxílio e reforço nos 
desenvolvimentos das atividades, equipamentos e equipes de saúde.

 

Art. 4º Os efeitos jurídicos da Situação de Emergência de Saúde Pública, decorrente da alta incidência de 
casos de Dengue, se inicia com a publicação deste Decreto permanecendo vigente em caso de decretação de 
Epidemia de Dengue, iniciando-se com a publicação desse decreto em Diário Oficial do Município 
permanecendo em vigor até retorno da situação de controle epidemiológico da doença.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 5 de março de 2024.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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